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Após análise dos recursos interpostos no Resultado do Teste de Capacidade Técnica (exclusivo aos candidatos 

ao cargo de Soldado Músico (2ª classe) do Concurso Público para ingresso na Polícia Militar do Estado de Goiás no cargo 

de Praça (Soldado de 2ª Classe) e no cargo de Soldado Músico (Soldado de 2ª Classe), o Núcleo de Seleção da Universidade 

Estadual de Goiás torna público as decisões conforme discriminadas a seguir: 
 

Recursos interpostos e decisões: 
 

1ª FASE – PROVA DE DITADO RÍTMICO E MELÓDICO 

CARGO: PM-SDM - SOLDADO MÚSICO - QUESTÃO DISCURSIVA: 1  

Inscrições: 39182 

Decisão: Dado provimento ao(s) recurso(s) apresentado(s). 
 

Inscrições: 18180, 19801, 38198, 41527, 13120, 17938, 34602, 34823, 36983 

Decisão: Negado provimento ao(s) recurso(s) apresentado(s). 

 

2ª FASE – PROVA DE PRÁTICA MUSICAL 

CARGO: PM-SDM - SOLDADO MÚSICO - BATERIA E PERCUSSÃO 

Inscrições: 14155, 18180, 34602, 48860 

Decisão: Dado provimento ao(s) recurso(s) apresentado(s). 
 

Inscrições: 34823, 41527 

Decisão: Negado provimento ao(s) recurso(s) apresentado(s). 

 

CARGO: PM-SDM - SOLDADO MÚSICO - INSTRUMENTO DE SOPRO 

 Inscrições: 31644 

Decisão: Dado provimento ao(s) recurso(s) apresentado(s). 
 

Inscrições: 49605 

Decisão: Negado conhecimento ao(s) recurso(s) apresentado(s). 
 

Inscrições: 13120, 17938, 19801, 20159, 35251, 36983, 38198, 38792, 39182, 42476, 44042, 44544, 51731 

Decisão: Negado provimento ao(s) recurso(s) apresentado(s). 

 

MOTIVAÇÃO – DADO PROVIMENTO:  
Após a análise dos recursos, as bancas fizeram as alterações necessárias. 

 

As decisões individuais e respectivas fundamentações encontram-se à disposição dos recorrentes no sítio 

www.nucleodeselecao.ueg.br  
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